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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Avenida João Pessoa, 4463 – Centro – Fone: (69) 3 442-1629 – Rolim de Moura – Rondônia.

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO/2025
DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – CONJUNTA  das Comissões Permanentes de: Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Orçamento, Finanças, Controle Externo, Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura e Ação e Bem-Estar Social; Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Saúde, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, obedecendo ao disposto nos Artigos 47 Parágrafo Único e 58 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, do Segundo Período Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura. 

ORDEM DO DIA


I. Apreciação do Projeto de Lei nº. 218/2025 - (Mens. 217 PL Executivo 198) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre:  Autoriza o Município a celebrar Convênio com o Estado de Rondônia por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça -SEJUS, e dá outras providências.



Sala das Comissões Permanentes,19 de dezembro de 2025.



[endnoteRef:1] [1:  Art. 47. As Comissões Permanentes poderão reunir-se extraordinariamente sempre que necessário presente pelo menos dois de seus membros, devendo, para tanto, serem convocados pelo respectivo Presidente, no curso da reunião Ordinária da Comissão.
Parágrafo Único. As convocações extraordinárias das Comissões, fora da reunião, serão sempre por escrito, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
Art. 58. O estudo de qualquer matéria, pelas Comissões Permanentes, poderá ser feito em reunião conjunta de duas ou mais Comissões, por iniciativa de qualquer uma delas, aceita pelas demais, sob a direção do Presidente que a convocou
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